
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N2 	DE 	DE 	DE 1983. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABO 

FRIO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LE 

CAIS APROVOU E EU SANCIONO A PRESENTE LEI. 

ART. IQ - Fica Subvencionada no corrente exerccio com 	a 

importa'ncia de cr4 250.000,00 (duzentos e cinquen 

ta mil cruzeiros), a Escola Sagrado Coraçao de Jesus, Enti 

dada com fim Educacional. 

ART. 22 	A despesa decorrente da presente Lei, 	correra 

por conta da Dotaçao Orçamentaria propria  

3.2.3.I 	Subvençoes Sociais - Secretaria Municipal 	de 

Educaçao e Cultura, ficando o Poder Executivo, autorizado' 

a Suplementar a Dotaçao se necessario for. 

ART.-32. - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica 

çao revogadas as disposiçoes em contrario. 

. PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 04 DE MAIO DE 1 9 83 . 

I FRANCISC 
Prefeito Mu 

CORRÊA, 
cipal. 

/mfr 

PMCF Mod. 069 


